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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA – SP 
 
 
 

REQUERIMENTO nº           /2022 

 

DESPACHO 

Encaminha-se. 

 

Sala de Sessões, 

____/____/______. 

 

_______________________ 

Presidente 

 
 

A Vereadora que este subscreve vem, nos termos regimentais, 

REQUERER, ouvido o Augusto Plenário, que seja oficiado o Exmo. Sr. 

Prefeito de Franca, Alexandre Ferreira, a fim de solicitar informações 

sobre a reforma do Canil Municipal. 

No ano passado, esta vereadora destinou 50% do Orçamento 

Impositivo a que tinha direito (especificamente R$ 373.866,66) para 

viabilizar a reforma no Canil Municipal. As despesas foram inclusas 

tanto na LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) quanto no PPA (Plano 

Plurianual). 

De acordo com ambas as peças, as obras visariam a implementar 

diversas melhorias no Canil Municipal de Franca, tais como: instalação 

de lanchonete para equinos; e construção de canis maiores, de baias, 

de um gatil e de um canil de contenção. 

A reforma, apesar de ter sido inclusa regularmente no 

Orçamento do Município de Franca de 2022 e estar garantida pelo 

Orçamento Impositivo, ainda não foi iniciada pelo Poder Executivo. 

Tendo em vista tal situação, gostaríamos de saber quando a 

reforma vai ser executada e o que impediu a Prefeitura de iniciá-la até 

o presente momento. 

Aproveito para indagar por qual motivo o primeiro 

Requerimento sobre este mesmo tema e teor 

(https://sapl.franca.sp.leg.br/materia/4325), elaborado em 10 de 

fevereiro deste ano, não foi respondido pelo Poder Executivo. Tal inação 
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contraria o artigo 234 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Franca, o qual determina que “o prazo para resposta aos requerimentos 

de informações ao Prefeito é de quinze dias úteis, em consonância com 

a Lei Orgânica do Município”. 

 

 

 

Câmara Municipal de Franca, 

Em 25 de abril de 2022 

 

 

 

 

________________________________ 

Lindsay Cardoso 

Vereadora - Cidadania 


